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PORTARIA Nº 748/2020. 

 
 
ALTERAR MEMBRO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS 

 
 
LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos – RS, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. Alterar membros do Conselho Municipal de Assistência Social, composta pelos 
servidores abaixo relacionados: 
 
PRESIDENTE 
Silvia Fanfa Soares, matrícula 305. 
 
VICE PRESIDENTE 
Ivete Canha, matrícula 2865. 
 
SECRETÁRIA EXECUTIVA: 
Juliana Silveira de Abreu, matrícula 3528 
 
1ª SECRETÁRIA: 
Gabriela de Souza Alves 
 
2ª SECRETÁRIA: 
Silsa Araújo da Silva 
 
GOVERNAMENTAL: 

Secretaria 
Municipal 

de 
Cidadania e 
Assistência 

Social 

Secretaria 
Municipal 

de 
Educação e 

Cultura 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

Secretaria 
Municipal 

da Fazenda 

Secretaria 
Municipal de 

Desenvolviment
o Econômico e 

Social 

Procuradoria 
Municipal 

Rittieli 
Souza Silva 

 

Silvia Fanfa 
Soares 

 

Elen Daiane 
de Souza 
Collovini 

 

Ivete Canha 
 

Loedi Castilhos 
Nogueira 

 

Pâmela 
Pereira da 

Silva  
 

Rosemeri 
Ehlers 

Raguse 
 

Mara Delia 
de Lima 

 
 

Maria Lidia 
da Silva 

Machado 
 

Daiane 
Serpa Pizzio 

 

Charles da Silva 
Camboim 

 

Keterly 
Martins 
Pinhatti 
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SOCIEDADE CIVIL: 

Seg. 
Pessoa com 
Deficiência 

Seg. Idoso Seg. família Usuários Prof. da 
área 

CRESS 

Prof. da área 
CRP 

Gabriela de 
Souza Alves  

 

Terezinha 
Bonfanti 
Ehlers 

 

Jamir 
Fortunato 

Dalenogare 
 

Silsa Araújo 
da Silva  

Loriane 
Costa do 
Amaral 

 

Elena 
O’donnell da 
Silva Pereira 

 

 
Heloisa 
Marques 
Ribeiro 

 

 
Julita 

Ulsenheimer 
Peixoto  

 
Edar Ferrari 

Filho 
 
 

 
Marluci 

Teixeira dos 
Santos  

 
Morgana de 

Oliveira 
Ferreira 

 

 
Marilia Azzi 
Machado 

 
 

 
  

Art. 2º. Caberá ao Conselho agir em conformidade com a Lei nº 2987/2008. 
 
Art. 3º. Os membros deverão respeitar os princípios que regem a Administração Pública em 
especial o da Impessoalidade e Moralidade, sob pena de responsabilização. 
   
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº 1134/2019.  
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
                 Em, 18 de junho de 2020. 

 
 
 
 

LUCIANO LEITES ROCHA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
Em, 
Everton R. S. Vieira  
Secretário Municipal de Administração 
 


